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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA Nº 0073, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. 

NOMEIA Comissão Especial para averiguar a 

situação do suposto vínculo da Sra. DIVA LINA 
DE BARROS VIEIRA, referente ao período 

compreendido entre o ano de 1992 (mil 

novecentos e noventa e dois) a 1996 (mil 

novecentos e noventa e seis) cuja 

documentação não existe nos arquivos da 

Prefeitura Municipal. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e, tendo em vista as disposições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento de Declaração de Vínculo Empregatício 

formulado pela Sra. DIVA LINA DE BARROS VIEIRA, referente ao período 

compreendido entre o ano de 1992 (mil novecentos e noventa e dois) a 1996 

(mil novecentos e noventa e seis); 

CONSIDERANDO que o fomecimento de Declaração de Vínculo Empregatício, 

nos casos de insuficiência de documentos comprobatórios, deve ser procedido 

de processo administrativo com instrução probatória, a fim de dar clareza ao 

ato e evitar futuras nulidades. 

DETERMINA 

Art.1º - Fica criada Comissão Especial no intuito de apurar se existe o vínculo 

empregatício da Sra. Diva Lina de Barros Vieira, com o Município de Maetinga 

no período compreendido entre o ano de 1992 (mil novecentos e noventa e 

dois) a 1996 (mil novecentos e noventa e seis), de forma que se verifique a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
Gabinete da Prefeita 

possibilidade de fornecer Declaração de Vínculo Empregatício à aludida 

servidora para fins trabalhistas. 

Art. 2º - Para realizar os trabalhos da Comissão mencionada no artigo anterior, 

ficam nomeados os seguintes servidores públicos concursados (efetivos): Sra. 

Lilian Dutra Brito de Lima — mat. 404 — Orientadora Pedagógica; Sra. Queila 

Vieira Dutra Lima - mat. 357 — Diretora Escolar; e Sr. Edilson Luis de Godez — 

mat. 560 — Diretor de Compras, sob a presidência da primeira. 

Art. 3º - Fica a Comissão encarregada de concluir os trabalhos no prazo de 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogado mediante requerimento 

fundamentado. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 30 de agosto de 2024. 

ALINE COSTA AGUIAR | assinado de forma digital por ALINE 
COSTA AGUIAR SILVEIRA:80652204520 

SILVEIRA:80652204520 Dados: 2024.08.30 13:27:29 -03/00' 

Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0150/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2024 
CONTRATO N.º 0422/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA 
A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE 
ENTRADA DA CIDADE NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MAETINGA ., QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAETINGA E NFE 
EMPREENDIMENTOS, GESTAO E 
CONSTRUCOES LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça Naomar Alcantara, 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato 
representado pela Sra. Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e 
domiciliado em Matinga - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NFE 

EMPREENDIMENTOS, GESTAO E CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.676.689/0001-
25, sediada na Avenida Luis Viana Filho, n.º 7532,  Helbor Cosmopolitan Home Stay e Offices Sala 506, bairro 
Alphaville I no municipio de Salvador – Bahia CEP 41.701-005, doravante denominada CONTRATADA, neste  
ato  representada pela Sra. Fabiana de Jesus das Neves, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n.º 
831728906 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 009.237.675-41, residente e domiciliado na Rua Pasquale Gatto, 
n.º 394, Edif T6, Apto 1002, bairro Piatã no municipio de Salvador – Bahia CEP 41.650-470, celebram entre 
si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE MAETINGA , conforme Concorrência Eletrônica nº 006/2024, do tipo Menor Preço, sob 
regime de empreitada por preço global, e Processo Administrativo nº 006/2024, com fundamento na Lei nº 
14.133/21, o qual será regido pelas Cláusulas e condições seguintes que mutuamente acordam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE 
ENTRADA DA CIDADE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA , CONFORME DETALHAMENTO DE 
SERVIÇOS CONSTANTES   DAS PLANILHAS E PROJETOS, com recursos provenientes do Tesouro, conforme 
objeto da licitação relacionado, incluindo as especificações constantes do Edital, que passam a fazer parte 
deste contrato como se estivessem aqui transcritas, em conformidade com os elementos técnicos constantes 
no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO   
O serviço, objeto deste contrato, será prestado de acordo com o cronograma físico – financeiro definido pelo 
Órgão requisitante, desde que sanadas as eventuais dúvidas técnicas, contados da data de recebimento da 
ordem de serviço e do livre acesso ao canteiro de obras pela CONTRATADA. 
2.1 - Os serviços prestados devem apresentar todas as condições dispostas no Anexo Termo de Referência 
e no Edital do Concorrência Eletrônica em epígrafe, mesmo que não transcritas neste contrato, sob pena de 
não aceitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.2 - Todas  as  despesas  inerentes  à  execução  do  contrato  serão  inteiramente  de  responsabilidade  da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela prestação do serviço objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 
R$ 217.666,66 (duzentos e dezessete mil seiscentos e sessenta e seis reais sessenta e seis centavos), 
por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, estando inclusos neste 
preço todos os custos,  tais como impostos, taxas, mão-de-obra, descargas, fretes etc. 
3.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da respectiva nota fiscal, 
emitida de acordo com a Ordem de Serviço, e somente após assinatura do contrato; 
3.2.1 - Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável técnico e manifesta 
anuência do CONTRATANTE; 
3.3 - O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo excepcional, 
devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornem-se 
demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
3.4 - Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a 
procedência do pleito; 
3.4.1 - Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.4”, e após estudo de mercado 
que comprove a situação fática descrita o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para emissão de parecer jurídico. 
3.5 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
Este contrato terá vigência de 18 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024, admitindo-se a sua rescisão 
ou prorrogação na forma prevista em Lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Maetinga: 
36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
449051:1500.0000-OBRAS E INSTALACOES 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações do Termo de 
Referência, do Edital, da proposta, deste referido contrato e das normas técnicas vigentes; 
7.2 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, respondendo civil, administrativamente e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que causar, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar 
ou provocar à CONTRATANTE; 
7.3 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todos os custos e despesas decorrentes da execução 
do contrato, tais como salários, seguros de acidente, tributos, vale-refeição, vale-transporte, encargos e 
indenizações trabalhistas e outras que por ventura venham a ser criadas e/ou exigidas pelo Poder Público; 
7.4 - Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e providos dos equipamentos de higiene e segurança do trabalho (EPI’S); 
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7.5 - Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativamente por danos e prejuízos que causar, 
por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato e na prestação do 
serviço contratado; 
7.6 - Refazer os serviços recusados pela fiscalização do contrato e retirar do local de realização dos serviços 
o material rejeitado e os dejetos provenientes do serviço, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação feita pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este; 
7.7 - Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Maetinga 
- SICAD; 
7.8 - Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação dos serviços que atinja 
direta ou indiretamente a CONTRATANTE, motivando a impossibilidade de cumprimento, com a devida 
comprovação; 
7.9 - Suspender ou interromper o fornecimento dos serviços prestados, quando solicitado pela 
CONTRATANTE; 
7.10 - Manter o local do serviço limpo, com retirada diária do resto de materiais (entulho), sem que isso 
implique em acréscimo ao preço contratado; 
7.11 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos, causados a 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
7.12 - Seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais 
pessoas envolvidas no processo, bem como as normas municipais, estaduais e federais pertinentes. 
7.13 - A   CONTRATADA   deverá   acatar   as   decisões, instruções   e   observações   que   emanarem   da 
CONTRATANTE, corrigindo o fornecimento, sem ônus para a CONTRATANTE. 
7.14 - A CONTRATADA deverá refazer os serviços, ou substituir qualquer material impugnado, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis contados da notificação; 
7.15 - Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente 
contrato. 
7.16 - Assegurar a garantia plena de no mínimo de 60 (sessenta) meses para os serviços executados, bem 
como para todos os componentes fornecidos. 
7.17 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal de Maetinga, inerentes ao objeto 
do presente contrato; Fica vinculada a esta presente cláusula o Item 12 e todos os seus subitens, do Anexo 
IV do Edital do Processo Licitatório nº 006/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2 - Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua validade e eficácia, após a sua assinatura; 
8.3 - Proporcionar meios necessários para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no contrato; 
8.4 - Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
8.5 - Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte da empresa contratada, até a completa regularização; 
8.6 - Rejeitar os produtos e serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo 
de Referência; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer falhas e/ou irregularidades que venham a ocorrer, 
em função da prestação dos serviços, visando a sua regularização; 
8.8 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.9 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
8.10 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do contrato, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pelo Decreto, proceder à fiscalização de toda 
execução do Contrato, verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, 
em todos os seus aspectos, consoante o disposto na Lei Federal 14.133/21. 
9.1 - O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.2 - A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no 
que couber, da responsabilidade na execução do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 
Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 
CONTRATANTE, contidas no edital do Concorrência Eletrônica nº 006/2024, e Processo Administrativo nº 
0150/2024, observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará, com base no 
artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentos, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será 
descredenciado no SICAD pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
I- Advertência por escrito; 
II- Multa de mora de 0,33% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias 
corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
III- Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em 
conformidade com a Lei 14.133/21. 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
I - Advertência por escrito; 
II – Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato 
por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 
III- Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;   
VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em 
conformidade com o Art. 156, da Lei 14.133/21. 
VII- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da licitante 
vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
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VIII - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente a etapa de execução da 
obra estabelecida no cronograma físico financeiro, em que for constatado o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no Termo de Referência, Edital ou neste instrumento contratual, ressalvadas aquelas 
obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
IX - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA; 
X- Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da 
CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
regularmente notificada; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído a penalidade, ou, se entender 
mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando 
for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
I- As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa; 
II- Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento e/ou prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior; 
III- As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Maetinga - BA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização das Certidões no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Maetinga. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, conforme disposto no art. 155, da Lei n.º 14.133/21, sendo reconhecidos 
pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
13.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155, da Lei n.º 
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo de outras sanções 
previstas no mesmo diploma legal. 
 13.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurando-
se à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único, do art. 157, 
da lei acima referida; 
13.1.2 - Em quaisquer das formas de rescisão contratual: unilateral, amigável ou judicial, deverá observado 
o quanto disposto na Lei n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO   
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 14.133/21. Integram o presente contrato, como se nele 
estivessem na íntegra transcritas, as cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital e anexos, 
do processo licitatório do Concorrência Eletrônica n.º 006/2024, constantes do Processo Administrativo n.º 
0150/2024, bem como a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, e do Edital do procedimento licitatório 
citado no preâmbulo, em especial no Anexo IV (Termo de Referência), são complementares entre si. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Jânio Quadros – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que 
seja. 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas as cláusulas constantes no 
anexo do Edital do Concorrência Eletrônica nº 006/2024, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 
 
Maetinga – Bahia, 18 de junho de 2024 
 
_____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Maetinga 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante                                                                 
 
 
 
_____________________________________ 
NFE EMPREENDIMENTOS, GESTAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 27.676.689/0001-25 
Fabiana de Jesus das Neves 
Contratada 
 
 
Testemunha:      Testemunha: 
 
_____________________________________    _____________________________________ 
CPF:                                                                 CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0219/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 027/2024 
CONTRATO N.º 0499/2024 
  
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAETINGA-BA E PAULO RUBENS SANTOS LIMA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. 
Prefeita Municipal, Dra. Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em Maetinga 
– Bahia, doravante denominado LOCATÁRIA, e de outro Lado, PAULO RUBENS SANTOS LIMA, brasileiro, maior, 
portador de Cédula de Identidade nº 96.635.673-0 – SSP/BA, CPF nº 018.177.785-10, doravante denominado apenas 
LOCADOR; com fulcro na Lei nº 8.245/91 e da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 
de Locação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 
1.1 - Este Termo de Contrato tem como objeto A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO RUA ESTRADA DO 
MATEIRO, N.º 208, BAIRRO MATEIRO, MAETINGA - BAHIA, O QUAL SERÁ UTILIZADO PELA LOCATÁRIA PARA O 
FUNCIONAMENTO DE DEPÓSITO DE MATERIAL RECICLÁVEL PELA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA. 
1.2 - O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
2.1- O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21, o qual 
autoriza a Inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

 
3.1. A LOCADORA obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das 
especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz 
de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com 
a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 
3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas 
necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção do edifício, como: 
a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; 
c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
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d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da 
locação; 
e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas extraordinárias; 
3.1.10. Fornecer, quando solicitado, à LOCATÁRIA, informações sobre a composição da taxa condominial paga; 
3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a contribuição 
para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo 
pagamento incumba à LOCATÁRIA; 
3.1.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação; 
3.1.13. Notificar a LOCATÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato, para 
o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da notificação; 
3.1.14. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da 
documentação correspondente. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 

 
4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a 
que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, 
sem autorização do LOCADOR; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do 
imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de 
responsabilidade do LOCADOR. 
4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua 
recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com aquele 
firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado 
pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado 
4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à LOCATÁRIA o 
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da 
Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 
agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito da LOCADORA, 
salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 
4.1.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda 
que direcionada à LOCATÁRIA; 
4.1.10. Pagar as despesas de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e 
hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, 
de 1991; 
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4.1.12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a ser feitas 
pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à 
utilização do imóvel/espaço físico locado 
4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela LOCADORA, bem como 
as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o 
artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, serão 
indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245/91. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, 
etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus 
respectivos acessórios. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

 
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total de R$ 
12.500,00 (doze mil quinhentos reais) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pela LOCADORA 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do documento de cobrança 
apresentado pela LOCADORA. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.6. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela LOCADORA, que 
porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) mês, com início na data de 01/08/2024 e encerramento em 
31/12/2024, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos sucessivos por meio de processo aditivo, na forma da Lei 14.133/21. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo, 
precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. Toda prorrogação será 
precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e certificação de compatibilidade do 
valor do aluguel com o de mercado. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8º 
da Lei nº 8.245, de 1991. 
9.2. Para que se possa fazer valer em face de terceiros eventual “cláusula de vigência no caso de alienação de coisa 
locada”, a LOCATÁRIA levará o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

 
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da 
data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente 
com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a 
presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município 
em que se situa o imóvel. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133/21,  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados neste 
instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
penalidades de: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação; 
b) Multa: 
b.1) Moratória de 1% (um por cento) mensal da locação; por dia de atraso, injustificado, sobre o valor 
c) Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de 
obrigação assumida. 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Maetinga – BA, pelo prazo de até 
dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 
14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 1.433/21. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de cinco (05) a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela LOCATÁRIA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total 
ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das 
multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com exceção das previstas nos incisos IV, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos V e VIII do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que 
ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso VIII do art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de 
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que esta não tenha incorrido 
em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a dois (02) aluguéis, segundo a proporção 
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prevista no artigo 4° da Lei n°8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para 
o término da vigência do contrato. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha 
concorrido para a situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à LOCADORA 
ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições 
contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Jânio Quadros-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
Maetinga - BA, 01 de agosto de 2024. 

 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Locatária 
 
 
___________________________________ 
PAULO RUBENS SANTOS 
CPF: 018.177.785-10 
Locador 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                         CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0305/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 187/2024 
CONTRATO N.º 0500/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Maetinga – Bahia doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no 
município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
36.600.942/0001-58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de 
Almeida, na qualidade de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-
00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-
440, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Pneus para o veículo Ônibus Mercedes Benz OF 1519 ORE, 
placa PKB-5155 da Secretaria Municipal de Educação de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.600,00 (três mil seiscentos reais). Tal valor pactuado é fixo 
e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
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6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
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f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
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b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 
distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  

c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 7 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
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8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 10 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0306/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 188/2024 
CONTRATO N.º 0501/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória 
da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-
58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade 
de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida 
Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Pneus para o veículo Renault Master Ambulância, placa 
RDQ2C08 do Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
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  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 4 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0307/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 189/2024 
CONTRATO N.º 0502/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória 
da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-
58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade 
de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida 
Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Pneus para o veículo Spin 1.8 LT7, placa SJL3I98 do Fundo 
Municipal de Saúde de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
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  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.196,00 (um mil cento e noventa e seis reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0300/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 190/2024 
CONTRATO N.º 0507/2024 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAETINGA E LUCAS SOUZA ROCHA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela 
Sra. Prefeita Municipal, Dra. Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em 
Maetinga – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e LUCAS SOUZA ROCHA, inscrito no CPF n.º 
038.593.825-00 residente na Travessa Pedro A. Cabral, n.º 32, bairro Ibirapuera no município de Vitória da 
Conquista – Bahia, CEP 45.075-160, ora denominado CONTRATADO com base na da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 
1.1- Contratação de profissional para prestação de serviço de manutenção nos poços artesianos no Município 
de Maetinga. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02/08/2024 a 31/12/2024, prorrogável na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1 - O regime de execução do presente contrato será na prestação de serviço de manutenção nos poços 
artesianos no Município de Maetinga, sendo Manutenção e Montagem de Bomba Centrifugas e Submersas – 
40h, Desmontagem e Montagem em Painéis de Comando e Chaves Magnéticas – 40h, Retirar e Instalar Bombas 
Submersas em Poço Tubular, incluindo deslocamento – 50h, Limpeza e Manutenção em Poço Artesiano, 
incluindo deslocamento – 30h e Rebobinamento de Motores Elétricos de Indução e Submersos – 30h. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1- DO VALOR 
5.1.1 - O valor da contratação é de R$ 54.050,00 (cinquenta e quatro mil cinquenta reais). 
5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.1.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
5.2 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

 Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: prefeitura@maetinga.ba.gov.br  

Página 2 de 6 
 

5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3 – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
XXXX de correção monetária. 
5.4 – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.  
5.4.6 - O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo 
eletrônico da NF-e por e-mail: contabilidade@maetinga.ba.gov.br, devido a implantação do SIAFIC nos órgãos 
Públicos e devido as condições e prazo máximo para cancelamento de uma NF-e em 24 horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 01/08/2024. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar em anexo a Nota Fiscal ou Fatura os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o contrato; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, e/ou terem sido cumpridas as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
339036:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 - 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1- É eleito o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.   
 

Maetinga - BA, 02 de agosto de 2024. 

 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
___________________________________ 
LUCAS SOUZA ROCHA 
CPF: 038.593.825-00 
Contratado 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                        CPF: 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 1 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0228/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 198/2024 
CONTRATO N.º 0509/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA TRATOR LIDER 
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRATOR LIDER COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES 
LTDA, sediada Rua Siria, n.º 120, bairro Ipanema no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.023-250, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 02.348.528/0001-81, adiante denominada CONTRATADA,, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Pa Carregadeira Hyundai HL 740-95 
da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 950,00 (novecentos e ciqnuenta reais). Tal valor pactuado é 
fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
TRATOR LIDER COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 02.348.528/0001-81 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0229/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 199/2024 
CONTRATO N.º 0510/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA TRATOR LIDER 
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRATOR LIDER COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES 
LTDA, sediada Rua Siria, n.º 120, bairro Ipanema no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.023-250, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 02.348.528/0001-81, adiante denominada CONTRATADA,, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Patrol Cartepi 120k da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 5.484,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 4 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
TRATOR LIDER COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 02.348.528/0001-81 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0230/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 200/2024 
CONTRATO N.º 0511/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA TRATORCERTO 
PECAS PARA TRATORES LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRATORCERTO PECAS PARA TRATORES LTDA, sediada 
Avenida Geraldo Athayde, n.º 681, bairro Alto São João no município de Montes Claros - MG, cadastrada no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o nº 30.728.910/0001-56, adiante denominada CONTRATADA,, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Trator Agricola Valtra A 250 da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). Tal valor pactuado é fixo e 
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irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
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6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  
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h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
TRATORCERTO PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 30.728.910/0001-56 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0231/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201/2024 
CONTRATO N.º 0512/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA TRATORCERTO 
PECAS PARA TRATORES LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TRATORCERTO PECAS PARA TRATORES LTDA, sediada 
Avenida Geraldo Athayde, n.º 681, bairro Alto São João no município de Montes Claros - MG, cadastrada no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o nº 30.728.910/0001-56, adiante denominada CONTRATADA,, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Retro Escavadeira XCMG da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.739,00 (três mil setecentos e trinta e nove reais). Tal valor 
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pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
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6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  
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h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
TRATORCERTO PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 30.728.910/0001-56 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0232/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 191/2024 
CONTRATO N.º 0514/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Retro Escavadeira XCMG da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0233/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 192/2024 
CONTRATO N.º 0515/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Pa Carregadeira Hyundai HL 740-95 da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 4.439,00 (quatro mil quatrocentos e trinta e nove reais). Tal 
valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 193/2024 
CONTRATO N.º 0516/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Trator Agricola LS PLUS 80 da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 15.878,00 (quinze mil oitocentos e setenta e oito reais). Tal 
valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0235/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 194/2024 
CONTRATO N.º 0517/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com fornecimento de Peças para o implemento Pa Carregadeira XCMG da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 7.682,00 (sete mil seiscentos e oitenta e dois reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 4 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 02 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 1 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0309/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 202/2024 
CONTRATO N.º 0524/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA COMERCIAL DE 
RADIADORES SANTANA LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIAL DE RADIADORES SANTANA LTDA, sediada 
Avenida Presidente Dutra, n.º 1885, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.075-045, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 13.860.887/0001-30, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Esdras Ronaldo Freitas Santana, na qualidade de sócio administrador, brasileira, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.796.642-90, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 281.487.385-72, residente Caminho Quinze, 01, Urbis II, bairro 
baterias no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.052-088, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão Ford Cargo 1517 E, placa NYQ-
5748 da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.000,00 (três mil reais). Tal valor pactuado é fixo e 
irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 6 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
COMERCIAL DE RADIADORES SANTANA LTDA 
CNPJ: 13.860.887/0001-30 
Esdras Ronaldo Freitas Santana 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0286/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 174/2024 
CONTRATO N.º 0525/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, E DE OUTRO, A 
EMPRESA BETO DIESEL LTDA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BETO DIESEL LTDA sediada na Rua Trinta e Seis, 
Lote PQ Conveima, n.º 10, bairro Patagonia no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.065-725, inscrita 
no CNPJ: 03.734.973/0001-42, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Carlos Alberto 
Vieira de Neves, na qualidade de sócio administrador, brasileira, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n° 02.801.010-55 SSP/BA e do CPF/MF 259.751.105-72, residente Avenida Lapa, n.º 3490, bairro 
Ibirapuera no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.075-230, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 

004/2023 para manutenção com fornecimento de peças e serviços para o veículo Ônibus VW 15.190 EOD 
EHD ORE, placa OZQ-7546, para atender necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Maetinga. 
 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
  339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
  339039:1544.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  

6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 
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6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  
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h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 

 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 6 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
BETO DIESEL LTDA 
CNPJ: 03.734.973/0001-42 
Carlos Alberto Vieira de Neves 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0310/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 203/2024 
CONTRATO N.º 0526/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com Fornecimento de Peças para o implementos Patrol Cartepi 120k da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 13.178,00 (treze mil cento e setenta e oito reais). Tal valor 
pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 7 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0311/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 204/2024 
CONTRATO N.º 0527/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com Fornecimento de Peças para o implementos Pá Carregadeira Hyundai HL 740-95 da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 9.307,00 (nove mil trezentos e sete reais). Tal valor pactuado 
é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0312/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 205/2024 
CONTRATO N.º 0528/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA VR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO 
LIMITADA, sediada Rua Iran,n.º 08, bairro Jurema no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.023-280, 
cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 44.864.946/0001-71, adiante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Raqueline Ramos Pereira, na qualidade de sócia administradora, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.574.797-40 SSP/BA e do CPF/MF 961.535.205-53, 
residente Rua F, n.º 69, Urbis VI, bairro Espírito Santo no município de Vitória da Conquista – BA CEP 45.037-434 
resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 004/2023 
para manutenção com Fornecimento de Peças para o implementos Retro Escavadeira LIUGONG da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.084,00 (um mil oitenta e quatro reais). Tal valor pactuado 
é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
 
_____________________________________________ 
VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 
CNPJ: 44.864.946/0001-71 
Raqueline Ramos Pereira 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0314/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 207/2024 
CONTRATO N.º 0531/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Maetinga – Bahia doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no 
município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
36.600.942/0001-58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de 
Almeida, na qualidade de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-
00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-
440, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Fiat Strada Working CD, placa PJS-2557, 
da Secretaria Municipal de Educação de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 585,62 (quinhentos e oitenta e cinco reais sessenta e dois 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
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6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
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f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
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b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 
distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  

c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
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b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
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8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
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12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0316/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 209/2024 
CONTRATO N.º 0533/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI 
CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 18.026.893/0001-00, sediada 
na Pça. Naomar Alcântara, nº 41, Centro, Maetinga – BA, neste ato devidamente representado pela sua Secretária 
Municipal a Sra.  ELBA VIEIRA DUTRA, brasileira, residente e domiciliada na Avenida Mariano Vieira, centro, 
Maetinga/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 028.785.825-19 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, 
bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio 
Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula 
de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 
157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia 
CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Fiat Palio Fire Wey 5p, placa PJS-3224, do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
38000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 2043 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.195,25 (um mil cento e noventa e cinco reais vinte e cinco 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 6 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 8 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 18.026.893/0001-00 
Elba Dutra Vieira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0317/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 210/2024 
CONTRATO N.º 0534/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, 
sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-
030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 
376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão Ford Cargo 1517 E, placa NYQ-
5748, da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.311,53 (um mil trezentos e onze reais cinquenta e três 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0318/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 211/2024 
CONTRATO N.º 0535/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, 
sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-
030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 
376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão Mercedes Benz Pipa Atron 2729 
K 6x4, placa OVB-4470, da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 8.624,61 (oito mil seiscentos e vinte e quatro reais sessenta 
e um centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 6 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0319/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 212/2024 
CONTRATO N.º 0536/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória 
da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-
58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade 
de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida 
Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Renault Master Ambulância, placa 
RPA7J54, do Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
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  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 506,66 (quinhentos e seis reais sessenta e seis centavos). 
Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0320/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 213/2024 
CONTRATO N.º 0537/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, 
sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-
030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 
376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão VW 8.120 Euro 3, placa JPX-
7873, da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 2.314,32 (dois mil trezentos e quatorze reais trinta e dois 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 5 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0321/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 214/2024 
CONTRATO N.º 0538/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Maetinga – Bahia doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no 
município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
36.600.942/0001-58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de 
Almeida, na qualidade de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-
00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-
440, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Ônibus VW 15.190 EOD EHD ORE, placa 
OZQ-7546, da Secretaria Municipal de Educação de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 2.638,78 (dois mil seiscentos e trinta e oito reais setenta e 
oito centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
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6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
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f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
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b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 
distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  

c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
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b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
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8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
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12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0322/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 215/2024 
CONTRATO N.º 0539/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Maetinga – Bahia doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no 
município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
36.600.942/0001-58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de 
Almeida, na qualidade de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-
00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-
440, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Ônibus VW 15.190 EOD EHD ORE, placa 
NYL-2016 e placa OZQ-6197, da Secretaria Municipal de Educação de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 916,36 (novecentos e dezesseis reais trinta e seis centavos). 
Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
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6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 
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f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  

g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
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b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 
distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  

c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
 

VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
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b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
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8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
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12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0323/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 216/2024 
CONTRATO N.º 0540/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória 
da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-
58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade 
de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida 
Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Ford Ranger XL CS4 22 Ambulância, placa 
OZO-4025, do Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
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  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 2.864,25 (dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais vinte 
e cinco centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0324/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 217/2024 
CONTRATO N.º 0541/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, 
sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-
030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 
376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão VW 26.280 CRM 6x4, placa 
OUW-4465, da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 
 

 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 2 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.185,34 (um mil cento e oitenta e cinco reais trinta e quatro 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0325/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 218/2024 
CONTRATO N.º 0542/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MAETINGA E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória 
da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-
58, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade 
de sócio administrador, brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida 
Paulino Mendes Lima, n.º 376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Renault Master Van, placa RDI5F23, do 
Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
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  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 1.083,82 (um mil oitenta e três reais oitenta e dois centavos). 
Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Saúde e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0326/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 219/2024 
CONTRATO N.º 0543/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, E DE OUTRO, A EMPRESA RONI CONQUISTA 
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE MAETINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.284.641/0001-67, com sede à Praça Naomar Alcantara, n.º 41 – Centro, Maetinga- BA, CEP: 46130-000, 
representada pela Prefeita Municipal, Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, maior, casada, advogada doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, 
sediada Avenida Presidente Dutra, n.º 2610, bairro Brasil no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-
030, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 36.600.942/0001-58, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Sydonio Rodrigues de Almeida, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 02.520.665-61, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado Bahia e do CPF/MF 157.228.305-00, residente Avenida Paulino Mendes Lima, n.º 
376, bairro Centro no município de Eunápolis – Bahia CEP 45.820-440, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela 
Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Caminhão Mercedes Benz Caçamba L 
1113, placa JMD-7486, da Secretaria Municipal de Transportes de Maetinga. 

 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
35000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
 2038 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
  339030:1501.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.228,22 (três mil duzentos e vinte e oito reais vinte e dois 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Transportes e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 13 de agosto de 2024 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
RONI CONQUISTA COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 36.600.942/0001-58 
Sydonio Rodrigues de Almeida 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0246/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 178/2024 
CONTRATO N.º 0544/2024 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MAETINGA E HIDRO 
POÇOS LTDA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Naomar Alcântara, n.º 41, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. 
Prefeita Municipal, Dra. Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em Maetinga 
– Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e HIDRO POÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 18.769.294/0001-86, 
localizada na Rua A, n.º 37, bairro Apertado do Morro no município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, 
representado pelo Senhor Alfredo Alves de Souza Junior portador do CPF 869.483.345-04 residente na Rua Alvino 
Rocha, n.º 08, bairro Nobre no município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, ora denominado CONTRATADA com 
base na da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 
1.1- Contratação de empresa para Perfuração de Poço Artesiano na Zona Rural do Município de Maetinga. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 13/08/2024 a 31/12/2024, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1 - O regime de execução do presente contrato será a prestação de serviço de perfuração do poço e revestimento 
em tubo até a altura da rocha, no montante de 240 metros. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1- DO VALOR 
5.1.1 - O valor da contratação é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil seiscentos reais). 
5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
5.2 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.3 – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de 
correção monetária. 
5.4 – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  
5.4.6 - O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da 
NF-e por e-mail: contabilidade@maetinga.ba.gov.br, devido a implantação do SIAFIC nos órgãos Públicos e devido as 
condições e prazo máximo para cancelamento de uma NF-e em 24 horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 25/07/2024. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar em anexo a Nota Fiscal ou Fatura os seguintes documentos: 1) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o contrato; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas do 
subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, e/ou terem sido cumpridas as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
33001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
1006 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO 
339039:1500.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 - 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1- É eleito o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.   
 

Maetinga - BA, 13 de agosto de 2024. 

 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
HIDRO POÇOS LTDA 
CNPJ: 18.769.294/0001-86 
Alfredo Alves de Souza Junior 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                         CPF: 
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Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0221/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 008/2024 
CONTRATO 0552/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA 
COMUNIDADE VISTA NOVA, NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, 
CONVÊNIO 0240/2024 COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - 
CAR - ESTADO DA BAHIA ., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAETINGA E VDF CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Naomar Alcantara, 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a VDF CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.286.223/0001-31, sediada na Avenida Nilo Coelho, s/n, bairro Bela Vista no municipio de Sitio do Mato – Bahia 
CEP 47.610-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Victor Dutra de Freitas, 
brasileira, solteiro, empresário, portador do RG n.º 04134450426 DETRAN/BA, inscrito no CPF/MF n.º 
018.210.665-96, residente e domiciliado na Praça da Feira, n.º 99, bairro Centro no municipio de Maetinga – Bahia 
CEP 46.255-000, celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA 
COMUNIDADE VISTA NOVA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, CONVÊNIO 0240/2024 COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR - ESTADO DA BAHIA , conforme Concorrência Eletrônica nº 
008/2024, do tipo Menor Preço, sob regime de empreitada por preço global, e Processo Administrativo nº 
008/2024, com fundamento na Lei nº 14.133/21, o qual será regido pelas Cláusulas e condições seguintes que 
mutuamente acordam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA 
COMUNIDADE VISTA NOVA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, CONVÊNIO 0240/2024 COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR - ESTADO DA BAHIA , CONFORME DETALHAMENTO DE SERVIÇOS 
CONSTANTES   DAS PLANILHAS E PROJETOS, com recursos provenientes do Tesouro, conforme objeto da licitação 
relacionado, incluindo as especificações constantes do Edital, que passam a fazer parte deste contrato como se 
estivessem aqui transcritas, em conformidade com os elementos técnicos constantes no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO   
O serviço, objeto deste contrato, será prestado de acordo com o cronograma físico – financeiro definido pelo 
Órgão requisitante, desde que sanadas as eventuais dúvidas técnicas, contados da data de recebimento da ordem 
de serviço e do livre acesso ao canteiro de obras pela CONTRATADA. 
2.1 - Os serviços prestados devem apresentar todas as condições dispostas no Anexo Termo de Referência e no 
Edital do Concorrência Eletrônica em epígrafe, mesmo que não transcritas neste contrato, sob pena de não 
aceitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.2 - Todas  as  despesas  inerentes  à  execução  do  contrato  serão  inteiramente  de  responsabilidade  da 
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CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela prestação do serviço objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
323.500,00 (trezentos e vinte e três mil quinhentos reais, por meio de depósito/transferência bancária na conta 
em nome da CONTRATADA, estando inclusos neste preço todos os custos,  tais como impostos, taxas, mão-de-
obra, descargas, fretes etc. 
3.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da respectiva nota fiscal, 
emitida de acordo com a Ordem de Serviço, e somente após assinatura do contrato; 
3.2.1 - Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável técnico e manifesta 
anuência do CONTRATANTE; 
3.3 - O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo excepcional, 
devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornem-se 
demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
3.4 - Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito; 
3.4.1 - Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.4”, e após estudo de mercado que 
comprove a situação fática descrita o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para emissão 
de parecer jurídico. 
3.5 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
Este contrato terá vigência 20/08/2024 a 31/12/2024, admitindo-se a sua rescisão ou prorrogação na forma 
prevista em Lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Maetinga: 
36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
449051:1701.0000-OBRAS E INSTALACOES 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações do Termo de 
Referência, do Edital, da proposta, deste referido contrato e das normas técnicas vigentes; 
7.2 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, respondendo civil, administrativamente e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que causar, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE; 
7.3 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todos os custos e despesas decorrentes da execução do 
contrato, tais como salários, seguros de acidente, tributos, vale-refeição, vale-transporte, encargos e indenizações 
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trabalhistas e outras que por ventura venham a ser criadas e/ou exigidas pelo Poder Público; 
7.4 - Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e providos dos equipamentos de 
higiene e segurança do trabalho (EPI’S); 
7.5 - Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativamente por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato e na prestação do serviço 
contratado; 
7.6 - Refazer os serviços recusados pela fiscalização do contrato e retirar do local de realização dos serviços o 
material rejeitado e os dejetos provenientes do serviço, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
feita pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este; 
7.7 - Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Maetinga - SICAD; 
7.8 - Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação dos serviços que atinja direta 
ou indiretamente a CONTRATANTE, motivando a impossibilidade de cumprimento, com a devida comprovação; 
7.9 - Suspender ou interromper o fornecimento dos serviços prestados, quando solicitado pela CONTRATANTE; 
7.10 - Manter o local do serviço limpo, com retirada diária do resto de materiais (entulho), sem que isso implique 
em acréscimo ao preço contratado; 
7.11 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos, causados a CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
7.12 - Seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas 
envolvidas no processo, bem como as normas municipais, estaduais e federais pertinentes. 
7.13 - A   CONTRATADA   deverá   acatar   as   decisões, instruções   e   observações   que   emanarem   da 
CONTRATANTE, corrigindo o fornecimento, sem ônus para a CONTRATANTE. 
7.14 - A CONTRATADA deverá refazer os serviços, ou substituir qualquer material impugnado, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da notificação; 
7.15 - Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente contrato. 
7.16 - Assegurar a garantia plena de no mínimo de 60 (sessenta) meses para os serviços executados, bem como 
para todos os componentes fornecidos. 
7.17 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal de Maetinga, inerentes ao objeto do 
presente contrato; Fica vinculada a esta presente cláusula o Item 12 e todos os seus subitens, do Anexo IV do 
Edital do Processo Licitatório nº 008/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2 - Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua validade e eficácia, após a sua assinatura; 
8.3 - Proporcionar meios necessários para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato; 
8.4 - Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
8.5 - Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte 
da empresa contratada, até a completa regularização; 
8.6 - Rejeitar os produtos e serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer falhas e/ou irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços, visando a sua regularização; 
8.8 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
8.9 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
8.10 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do contrato, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
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ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pelo Decreto, proceder à fiscalização de toda 
execução do Contrato, verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 
todos os seus aspectos, consoante o disposto na Lei Federal 14.133/21. 
9.1 - O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.2 - A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que 
couber, da responsabilidade na execução do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 
Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 
CONTRATANTE, contidas no edital do Concorrência Eletrônica nº 008/2024, e Processo Administrativo nº 
0221/2024, observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará, com base no artigo 
87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentos, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no SICAD pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
I- Advertência por escrito; 
II- Multa de mora de 0,33% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
III- Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em conformidade com a Lei 
14.133/21. 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
I - Advertência por escrito; 
II – Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por 
ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 
III- Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;   
VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em conformidade com o Art. 
156, da Lei 14.133/21. 
VII- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 
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prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora 
em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
VIII - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente a etapa de execução da obra 
estabelecida no cronograma físico financeiro, em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no Termo de Referência, Edital ou neste instrumento contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as 
quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
IX - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA; 
X- Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em 
apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste contrato, e/ou 
recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE continuará efetivando os descontos 
nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído a penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, 
realizar a cobrança judicialmente; 
I- As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo assegurado à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa; 
II- Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento e/ou prestação de serviço advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior; 
III- As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Maetinga - BA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Maetinga. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento, conforme disposto no art. 155, da Lei n.º 14.133/21, sendo reconhecidos pela 
CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
13.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155, da Lei n.º 
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo de outras sanções previstas 
no mesmo diploma legal. 
 13.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único, do art. 157, da lei acima 
referida; 
13.1.2 - Em quaisquer das formas de rescisão contratual: unilateral, amigável ou judicial, deverá observado o 
quanto disposto na Lei n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO   
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 14.133/21. Integram o presente contrato, como se nele estivessem 
na íntegra transcritas, as cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital e anexos, do processo 
licitatório do Concorrência Eletrônica n.º 008/2024, constantes do Processo Administrativo n.º 0221/2024, bem 
como a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, e do Edital do procedimento licitatório citado 
no preâmbulo, em especial no Anexo IV (Termo de Referência), são complementares entre si. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Jânio Quadros – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas as cláusulas constantes no anexo 
do Edital do Concorrência Eletrônica nº 008/2024, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 
 
Maetinga – Bahia 20 de Agosto de 2024 
 
 
 
_____________________________ 
Prefeitura Municipal de Maetinga 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante                                                                 
 
 
 
_____________________________________ 
VDF CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 09.286.223/0001-31 
Victor Dutra de Freitas 
Contratada 
 
 
Testemunha:      Testemunha: 
 
_____________________________   _____________________________ 
CPF:                                                                 CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0335/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 228/2024 
CONTRATO N.º 0553/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA, 
A EMPRESA DANILLO DAMASCENO SANTOS LEMOS. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANILLO 
DAMASCENO SANTOS LEMOS sediada na Avenida Presidente Dutra, n.º 2560 – A, bairro Brasil no município de 
Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, inscrita no CNPJ: 20.886.069/0001-71, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Danillo Damasceno Santos Lemos, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 12.122.660-30 SSP/BA e do CPF/MF 
043.041.625-35, residente Rua A, Urbis VI, 48, bairro Espírito Santos no município de Vitória da Conquista – Bahia 
CEP 45.037-358, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Fiat Uno Fiat Attractive 1.0, Placa RCZ9I06, 
do Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 
 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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  339039:1600.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 4.759,00 (quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais). 
Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 20 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
DANILLO DAMASCENO SANTOS LEMOS 
CNPJ: 20.886.069/0001-71 
Danillo Damasceno Santos Lemos 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0021/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0336/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 229/2024 
CONTRATO N.º 0555/2024 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA, 
A EMPRESA DANILLO DAMASCENO SANTOS LEMOS. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela 
Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no 
Município de Maetinga – BA doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANILLO 
DAMASCENO SANTOS LEMOS sediada na Avenida Presidente Dutra, n.º 2560 – A, bairro Brasil no município de 
Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.051-030, inscrita no CNPJ: 20.886.069/0001-71, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Danillo Damasceno Santos Lemos, na qualidade de sócio administrador, 
brasileira, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 12.122.660-30 SSP/BA e do CPF/MF 
043.041.625-35, residente Rua A, Urbis VI, 48, bairro Espírito Santos no município de Vitória da Conquista – Bahia 
CEP 45.037-358, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com o Processo de Licitação na modalidade, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Credenciada na Chamada Pública 
004/2023 para manutenção com Fornecimento de Peças para o veículo Uno Fiat Attractive 1.0, Placa PLF9637, do 
Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 
 

II. CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 0021/2023, na modalidade Chamamento 
Público nº 004/2023, regido pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores. 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Chamamento Público, acima referenciado, na proposta vencedora e com o 
disposto na legislação aplicável. 
 

IV. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
37000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
  339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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  339039:1600.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
 

V. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Valor Global do presente contrato é de R$ 14.911,50 (quatorze mil novecentos e onze reais cinquenta 
centavos). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
5.2. Nos preços ofertados da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
5.3. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
5.4. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conforme documentação mencionada no Inciso III, art. 62 da Lei nº 14.133/21.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do serviço contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a secretaria requisitante deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

Sexta-feira
30 de agosto de 2024
Edição nº 532

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 60EEB330E4-7AF438DF66-C0359ACBFA-B418F00BB8 | Edição: 532

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
 

 
 

 
Processo Administrativo n. 0021/2023 
Credenciamento – Chamada Pública n.º 004/2023                                                     Página 3 de 10 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
5.19.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

V.1. DO REAJUSTE  

 
5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite; 
5.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
5.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIGÊNCIA E FISCAL 
DO CONTRATO. 

 
6.1. O prazo para a entrega das peças do presente contrato será de até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Secretaria de Educação e a vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30 (trinta) dias. 
6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela secretaria requisitante. 
 

VI.1. DO SERVIÇO 

 
6.1.1. Os serviços de manutenção e reparo em veículos do tipo motocicleta, automotivo, utilitário e de 
máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do município, bem como daqueles sob o regime de locação, a 
serviço do Município, deverão ser executados sempre que solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante, em 
estabelecimento do próprio Contratado;  
6.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos veículos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens:  

6.1.2.1. Consertos e reparos de mecânica em geral, motores a diesel e gasolina (convencionais e injeção 
eletrônica); 

6.1.2.2. Serviços de capotaria e vidraçaria;  
6.1.2.3. Funilaria e pintura;  
6.1.2.4. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.2.5. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.2.6. Alinhamento computadorizado, balanceamento e cambagem;  
6.1.2.7. Retífica de motores (diesel e gasolina), caixa de marchas e direção;  
6.1.2.8. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.2.9. Serviços de manutenção e reparo de ar condicionado (com higienização);  
6.1.2.10. Serviços de borracharia;  
6.1.2.11. Outros serviços que se fizerem necessários;  
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6.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e reparos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos, 
deverão, obrigatoriamente, incluir, entre outros, os seguintes itens: 

6.1.3.1. Aferição e regulagem de gases poluentes;  
6.1.3.2. Limpeza de carburador e/ou bicos injetores (motores a diesel e gasolina);  
6.1.3.3. Serviços de eletricidade em geral;  
6.1.3.4. Outros serviços que se fizerem necessários; 

 

VI.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
6.2. O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos serviços 

solicitados/autorizados pela Administração, salvo nos casos devida e comprovadamente justificados.  
6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários.  
6.2.2. Em caso de necessidade de reposição de peças e/ou acessórios, estes deverão ser originais, genuínos 

ou similares, e estas serão fornecidas pela CONTRATADA, mediante apresentação de orçamentos de 
preços, com as especificações das peças e/ou acessórios que venham a ser utilizados, fornecidos por 
empresas do ramo.  

6.2.3. Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas 
requeridas para a prestação dos serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
estabelecido.  

6.2.4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, após a emissão de 
Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com este TR, o edital e seus anexos.  

6.2.5. O encaminhamento para execução de serviços a serem contratados será feito via telefone, e-mail 
e/ou através de formulário próprio, emitido pelas Secretarias Municipais, conforme necessidade. 
Correrão por conta da Contratada, as despesas e demais encargos decorrentes dos serviços.  

6.2.6. A empresa credenciada compromete-se a executar os serviços, entregando o 
veículo/máquina/equipamento em perfeitas condições de funcionamento, realizando os serviços com 
pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequado, observando as seguintes 
condições:  
a) Executar fielmente e dentro das melhores condições das normas técnicas os serviços que lhe 

forem confiados, conforme este TR, o edital de convocação e seus anexos, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços.  

b) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução de serviços.  
c) Somente utilizar peças novas, que atendam as recomendações do fabricante do 

veículo/máquina/equipamento, não podendo valer-se, em hipótese nenhuma, de peças 
recondicionadas, ou de outra procedência, como também não utilizar mão de obra de terceiros, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante.  

d) As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela Contratada, observados os 
princípios da composição dos preços ofertados pelo mercado.  

e) A Contratada se compromete a desfazer e/ou refazer, no total ou em parte, reparar, substituir 
peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 
imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços 
recebidos, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação do serviço e/ou 
dentro do prazo de garantia. 

f)  Entende-se por prazo de garantia das peças, a mesma oferecida pelo fabricante e o prazo de 
garantia dos serviços realizados deve ser de 90 (noventa) dias, a contar da sua aceitação.  
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g) A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do 
Contrato, até o limite da garantia.  

h) Os veículos/máquinas/equipamentos da CONTRATANTE, enquanto estiverem no Pátio da 
Contratada para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem 
acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público.  

6.2.7. Os veículos/máquinas/equipamentos que forem adquiridos, serão acrescidos aos respectivos grupos 
compatíveis com seu destino e características, à critério da Administração.  

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no TR, no edital e seus anexos, e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo descrito no item 6.1 do TR, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.  

6.2.9. Nos termos dos artigos 79 da Lei nº 14.133/21, o objeto do TR será recebido:  
a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por um período 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da execução do serviço, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.  

b) Na hipótese de ser verificada impropriedade, deficiência ou desconformidade de quaisquer dos 
serviços com as previsões editalícias ou contratuais, as mesmas serão rejeitadas no todo ou em 
parte, sendo a Contratada de tudo notificada.  

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando a substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

d) Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas 
exigidas no processo de contratação, o servidor responsável receberá definitivamente o objeto 
do TR, do edital, atestando a respectiva fatura.  

e) Os recebimentos provisórios e definitivos serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE.  

f) A ENTREGA do objeto pela empresa e seu recebimento pela CONTRATANTE não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 
 

VI.3. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS  

 
6.3 – A Contratante deverá realizar pesquisa de mercado junto as empresas fornecedoras de peças de reposição 

e/ou acessórios originais, genuínos ou similares (linha de montagem) de cada marca, sem recondicionamento 
ou pré-utilização, necessários aos reparos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada veículo e/ou 
máquina.  

6.3.1. A Contratada deverá encaminhar à Secretaria Municipal Requisitante, juntamente com a nota fiscal as 
peças substituídas.  

6.3.2. A Contratada encaminhará prévio orçamento dos serviços à Secretaria Municipal Requisitante, assim 
como, os orçamentos realizados, mínimo de 03 (três), para devida análise e autorização.  

6.3.3. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados 
após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria Municipal Requisitante. 

6.3.4. Para efeito desta Chamada Pública, considera-se: 
a) PEÇA GENUÍNA - Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com 

garantia desta;  
b) PEÇA ORIGINAL - Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém 

distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  
c) PEÇA SIMILARES - Aquela peça nova e de primeiro uso que não se enquadrem como genuína ou original. 
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VI.4. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
6.4. Para a realização de qualquer serviço/fornecimento de peças, a CONTRATANTE solicitará da contratada, 

orçamento detalhado, com a denominação das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 
e preço das peças obtido através de pesquisa de mercado (mínimo de três), bem como, a previsão de 
tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

6.4.1. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da contratada, não deverá ultrapassar a 24 (vinte 
e quatro) horas da entrada do veículo na oficina. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, em todo ou em parte, o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

6.4.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos 
de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data da 
aprovação do orçamento, exceto em casos especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

VII.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da secretaria ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal 14.133/21. 

7.3. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VII.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
7.1.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com a Lei Federal 14.133/21; 
7.1.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
7.1.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da secretaria; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
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d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
k) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
l) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 

VII.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.2.1. O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial no prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VIII. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
8.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
8.1.8. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
8.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
8.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
8.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Maetinga, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
8.1.13. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 
8.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.1.15. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
8.1.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
8.1.17. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
8.1.18. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.1.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.21. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
8.1.22. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.1.23. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.1.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
8.1.25. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 14.133/21, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
8.1.26. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133/21, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
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8.1.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.1.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
 

IX. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas, em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato, desde que previamente informadas e com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do contrato. 

9.2. A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou defeitos 
em peças e serviços fornecidos ou prestados por seus subcontratados, devendo executar a correção do serviço 
e/ou substituição das peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 

9.3. A subcontratação também poderá ser aplicada em casos excepcionais, como a necessidade de socorro 
mecânico fora do Município, caso o valor do orçamento para a manutenção seja inferior ao do guinchamento.  

 

X. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

XI. CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
12.3. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, em até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato, conforme autorização da Administração. 
12.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
12.5. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
12.6. Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
12.7. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
12.8. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
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atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
12.9. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 14.133/21. 
 

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
13.1. As partes elegem o Foro da cidade de Maetinga - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Maetinga – Bahia, 20 de agosto de 2024 
 
 
_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
_____________________________________________ 
DANILLO DAMASCENO SANTOS LEMOS 
CNPJ: 20.886.069/0001-71 
Danillo Damasceno Santos Lemos 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0222/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2024 
CONTRATO N.º 0570/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
INFRAESTRUTURA PARA A REFORMA DO 
MERCADO MUNICIPAL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MAETINGA - BAHIA, 
CONVÊNIO 0263/2024 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - 
CAR - ESTADO DA BAHIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAETINGA E Z.C.MATINS COMERCIO DE 
ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Naomar Alcantara, 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Z.C.MATINS COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.960.414/0002-08, sediada na Rua Independência, n.º 258-B, bairro São 
Roque no municipio de Itabuna – Bahia CEP 45.603-376, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Zilson Cardoso Martins, brasileira, casado, empresário, portador do RG n.º 0290518563 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 158.925.575-53, residente e domiciliado na Rua Independência, n.º 258, bairro 
São Roque, no municipio de Itabuna – Bahia CEP 45.603-376, celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A 
REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA - BAHIA, CONVÊNIO 0263/2024 - 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR - ESTADO DA BAHIA , conforme Concorrência 
Eletrônica nº 009/2024, do tipo Menor Preço, sob regime de empreitada por preço global, e Processo 
Administrativo nº 009/2024, com fundamento na Lei nº 14.133/21, o qual será regido pelas Cláusulas e condições 
seguintes que mutuamente acordam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA A REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MAETINGA - BAHIA, CONVÊNIO 0263/2024 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL 
- CAR - ESTADO DA BAHIA , CONFORME DETALHAMENTO DE SERVIÇOS CONSTANTES   DAS PLANILHAS E PROJETOS, 
com recursos provenientes do Tesouro, conforme objeto da licitação relacionado, incluindo as especificações 
constantes do Edital, que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, em 
conformidade com os elementos técnicos constantes no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO   
O serviço, objeto deste contrato, será prestado de acordo com o cronograma físico – financeiro definido pelo 
Órgão requisitante, desde que sanadas as eventuais dúvidas técnicas, contados da data de recebimento da ordem 
de serviço e do livre acesso ao canteiro de obras pela CONTRATADA. 
2.1 - Os serviços prestados devem apresentar todas as condições dispostas no Anexo Termo de Referência e no 
Edital do Concorrência Eletrônica em epígrafe, mesmo que não transcritas neste contrato, sob pena de não 
aceitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.2 - Todas  as  despesas  inerentes  à  execução  do  contrato  serão  inteiramente  de  responsabilidade  da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela prestação do serviço objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
1.120.669,75 (um milhão cento e vinte mil seiscentos e sessenta e nove reais setenta e cinco centavos), por meio 
de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, estando inclusos neste preço todos os 
custos,  tais como impostos, taxas, mão-de-obra, descargas, fretes etc. 
3.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da respectiva nota fiscal, 
emitida de acordo com a Ordem de Serviço, e somente após assinatura do contrato; 
3.2.1 - Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável técnico e manifesta 
anuência do CONTRATANTE; 
3.3 - O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo excepcional, 
devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornem-se 
demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
3.4 - Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito; 
3.4.1 - Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.4”, e após estudo de mercado que 
comprove a situação fática descrita o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para emissão 
de parecer jurídico. 
3.5 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
Este contrato terá vigência de 27/08/2024 a 31/12/2024, admitindo-se a sua rescisão ou prorrogação na forma 
prevista em Lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Maetinga: 
36000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
449051:1701.0000-OBRAS E INSTALACOES 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações do Termo de 
Referência, do Edital, da proposta, deste referido contrato e das normas técnicas vigentes; 
7.2 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, respondendo civil, administrativamente e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que causar, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE; 
7.3 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todos os custos e despesas decorrentes da execução do 
contrato, tais como salários, seguros de acidente, tributos, vale-refeição, vale-transporte, encargos e indenizações 
trabalhistas e outras que por ventura venham a ser criadas e/ou exigidas pelo Poder Público; 
7.4 - Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e providos dos equipamentos de 
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higiene e segurança do trabalho (EPI’S); 
7.5 - Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativamente por danos e prejuízos que causar, por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato e na prestação do serviço 
contratado; 
7.6 - Refazer os serviços recusados pela fiscalização do contrato e retirar do local de realização dos serviços o 
material rejeitado e os dejetos provenientes do serviço, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
feita pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este; 
7.7 - Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Maetinga - SICAD; 
7.8 - Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação dos serviços que atinja direta 
ou indiretamente a CONTRATANTE, motivando a impossibilidade de cumprimento, com a devida comprovação; 
7.9 - Suspender ou interromper o fornecimento dos serviços prestados, quando solicitado pela CONTRATANTE; 
7.10 - Manter o local do serviço limpo, com retirada diária do resto de materiais (entulho), sem que isso implique 
em acréscimo ao preço contratado; 
7.11 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos, causados a CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
7.12 - Seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas 
envolvidas no processo, bem como as normas municipais, estaduais e federais pertinentes. 
7.13 - A   CONTRATADA   deverá   acatar   as   decisões, instruções   e   observações   que   emanarem   da 
CONTRATANTE, corrigindo o fornecimento, sem ônus para a CONTRATANTE. 
7.14 - A CONTRATADA deverá refazer os serviços, ou substituir qualquer material impugnado, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da notificação; 
7.15 - Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente contrato. 
7.16 - Assegurar a garantia plena de no mínimo de 60 (sessenta) meses para os serviços executados, bem como 
para todos os componentes fornecidos. 
7.17 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal de Maetinga, inerentes ao objeto do 
presente contrato; Fica vinculada a esta presente cláusula o Item 12 e todos os seus subitens, do Anexo IV do 
Edital do Processo Licitatório nº 009/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2 - Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua validade e eficácia, após a sua assinatura; 
8.3 - Proporcionar meios necessários para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato; 
8.4 - Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
8.5 - Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte 
da empresa contratada, até a completa regularização; 
8.6 - Rejeitar os produtos e serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer falhas e/ou irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços, visando a sua regularização; 
8.8 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
8.9 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
8.10 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do contrato, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pelo Decreto, proceder à fiscalização de toda 
execução do Contrato, verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 
todos os seus aspectos, consoante o disposto na Lei Federal 14.133/21. 
9.1 - O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.2 - A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que 
couber, da responsabilidade na execução do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 
Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 
CONTRATANTE, contidas no edital do Concorrência Eletrônica nº 009/2024, e Processo Administrativo nº 
0222/2024, observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará, com base no artigo 
87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentos, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no SICAD pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
I- Advertência por escrito; 
II- Multa de mora de 0,33% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
III- Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em conformidade com a Lei 
14.133/21. 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
I - Advertência por escrito; 
II – Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por 
ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 
III- Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato; 
IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;   
VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, em conformidade com o Art. 
156, da Lei 14.133/21. 
VII- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora 
em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
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inexecução total das obrigações acordadas; 
VIII - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente a etapa de execução da obra 
estabelecida no cronograma físico financeiro, em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no Termo de Referência, Edital ou neste instrumento contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as 
quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
IX - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA; 
X- Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em 
apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste contrato, e/ou 
recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE continuará efetivando os descontos 
nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído a penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, 
realizar a cobrança judicialmente; 
I- As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo assegurado à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa; 
II- Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento e/ou prestação de serviço advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior; 
III- As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Maetinga - BA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Maetinga. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento, conforme disposto no art. 155, da Lei n.º 14.133/21, sendo reconhecidos pela 
CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
13.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155, da Lei n.º 
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo de outras sanções previstas 
no mesmo diploma legal. 
 13.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único, do art. 157, da lei acima 
referida; 
13.1.2 - Em quaisquer das formas de rescisão contratual: unilateral, amigável ou judicial, deverá observado o 
quanto disposto na Lei n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO   
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 14.133/21. Integram o presente contrato, como se nele estivessem 
na íntegra transcritas, as cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital e anexos, do processo 
licitatório do Concorrência Eletrônica n.º 009/2024, constantes do Processo Administrativo n.º 0222/2024, bem 
como a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, e do Edital do procedimento licitatório citado 
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no preâmbulo, em especial no Anexo IV (Termo de Referência), são complementares entre si. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Jânio Quadros – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas as cláusulas constantes no anexo 
do Edital do Concorrência Eletrônica nº 009/2024, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 
 
Maetinga – Bahia 27 de Agosto de 2024 
 
 
_____________________________ 
Prefeitura Municipal de Maetinga 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira 
Contratante                                                                 
 
 
 
_____________________________________ 
Z.C.MATINS COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 27.960.414/0002-08,  
Zilson Cardoso Martins 
Contratada 
 
 
Testemunha:      Testemunha: 
 
_____________________________   _____________________________ 
CPF:                                                                 CPF: 
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